
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 581/2017 
  

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal e aos Órgãos de Trânsito 
competentes, para instalação de semáforo 
no cruzamento da Estrada do Pedroso Com 
a Avenida Prefeito Isaías Hermínio Romano, 
na rotatória que interligam os bairros 31 de 
março com Conjunto Habitacional dos 

Trabalhadores, neste município. 
          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que no cruzamento da Estrada do Pedroso com a Avenida Prefeito 

Isaías Hermínio Romano, na rotatória que interligam os bairros 31 de março com Conjunto Habitacional 
dos Trabalhadores, é de extrema importância e urgência a instalação de um semáforo, haja vista que é 
uma via de intenso fluxo de veículos e pedestres que por ali passam diariamente;  

 
 CONSIDERANDO que com a implantação de novos loteamentos ao redor, aumentou 

bastante o número de famílias residentes na região, o que também fez crescer significativamente o 
número de veículos transitando no local; 

 
CONSIDERANDO que inúmeros moradores da região estão cobrando providências da 

Administração Municipal quanto à instalação de semáforo na rotatória da referida avenida conforme citada 
acima, para disciplinar o intenso tráfego de veículos que o local recebe, principalmente em horários de 
pico, nos períodos manhã e tarde; 

 
CONSIDERANDO também que, diante da situação a única solução para que os 

condutores sejam obrigados a diminuírem a velocidade de seus veículos e, por conseguinte, coibir 
acidentes é o semáforo. 

 
CONSIDERANDO ainda que, além do semáforo, existe a necessidade de reforçar a 

pintura de trânsito em solo, como pinturas de faixa de pedestres e outros, para dar maior segurança e 
comodidade aos pedestres;  

 
CONSIDERANDO por fim, que este pedido é de extrema importância e urgência, 

necessitando os devidos estudos o mais breve possível, visando assim resguardar a segurança e o bem 

estar de toda a população; 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, 
apela ao Poder Executivo Municipal e aos Órgãos de Trânsito competentes, para instalação de semáforo 
no cruzamento da Estrada do Pedroso com a Avenida Prefeito Isaías Hermínio Romano, na rotatória que 
interligam os bairros 31 de março com Conjunto Habitacional dos Trabalhadores. 

 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de julho de 2.017. 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

 
 
 

                                                         


